
TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE SÃO PAULO
Gabinete do Conselheiro Dimas Ramâlho
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PARECÉR
TG(»4034/S9/16
PÍeÍêituía unicipal: PÍacinha.
Exorcíclo: 20'16.
PÍeÍeito: Wáldomiro Alves Filho.
Advogada: Juliana Kenei Amadio Silva Bressan (OAB/SP nê 289.794).
Procurâdora de Contas: Elida Graziane Pinto.
Fiscâlização alual: URnS - DSF-ll.

Vistos, rêlatados e discutidos os autos.

ACORDA a Segunda Câmara do Tribunal de Contas do Éstado de São Paulo, em sessão de 09 de outubro d6 2018,
pelo voto do Auditor Substituto de Conselh€iro Valdeoir Antonio Polizçli, Relator, do Conselheiro Antonio Roque
Citadini, Prêsidente, ê do AudítoÍ §ubstituto dê Conselheiro Samy Wurman, a Ê. Càmara, ânte o exposto no voto do
Relator, juntado aos autos, decidiu emiliÍ parêcer desÍavorável à aprovaçáo das contas da Prefeitura Municipal de
PÍacinhê, êxercício de 2016, êxceçáo feitâ aos atos pendenles de apÍeciaçáo por este Tribunal, com determinaçào
à Fiscalização.
Detêrminou, outrossim, à margem do Pârêcer, a expedição de ofício à Origem, com as reÊomendaÉes,
delerminaçõês ê alertas discriminados no rêfêrido voto.
Determinou, por fim, a formaçâo de autos apariâdos para lrataí de talhas constatadas nos Contratos 05/2016 ê
Termo dê Aditamer*o de 21106/2016 ao Contrato 2'll20'14.

Preseolê â Procuradora do Ministério Público de Contas - Letícia Formoso Delsin Mâtuck Feres.

Ficam, desdê iá, autorizadas vista e extração dê cópias dos autos aos intêressados, êm Canório.

ÊFETIVAOO ÊSTABELECIDO

Ensino (Constituição Federal, artigo 212) 30,480/" Mínimo = 25%

Despêsas com ProÍissionais do Magistério (ADCÍ
da Constituiçáo Federal, artigo 60, Xll)

9í,85% Minimo = 60%

Lltilização dos recursos do FUNDEB (artigo 21,
§2', da Lei Federal ns 11.454197)

100%

Mínimo: 95ô/o no
exêrcício e 57" no

'l.a trimestrê
seguinte

Saúde (ADCT da Constituigão Fêdsral, artigo 77,
inciso lll)

19,570/. Mínimo = 15olo

Despesâs com pessoaÍ (Lêi de Responsabilidadê
Fiscal, artigo 20, lll, "b")

46,79y" Máximo = 54%

ResuÍtado da Execuçáo Orçamentária DéÍi6it dê 2,17ol"

Publlque€e.

São Paulo, 18 de outubro de 20'l B.

ANTONIO BOQUÊ CITADINI - PHESIDENTE

DIMAS RÂMALHO _ REDATOB


